
                        
 

 
Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro da Serra 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Solicitamos a Vossa Senhoria abertura de processo de Dispensa de Licitação, para aquisição de um 

aparelho celular para secretaria da Câmara Municipal com intuito de atender demandas da 

população, através de mensagens, redes sociais, garantindo transparência e ágil comunicação. 

Objeto: Aquisição de aparelho celular para a secretaria da Câmara Municipal de Vereadores. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: UN QUANT. 

1 

APARELHO CELULAR 

Especificações Mínimas: 

• Memória RAM: 12 GB ou superior. 

• Armazenamento Interno: Mínimo de 256 GB, expansível via cartão de memória, 

possibilitando o armazenamento adequado de dados e aplicativos institucionais; 

• Processador: Mínimo Octa-core, com frequência mínima de 2,2 GHz. 

• Tela: Tecnologia IPS ou superior, com tamanho mínimo de 6,5 polegadas e 

resolução Full HD. 

• Bateria: Capacidade mínima de 5.000 mAh. 

• Câmera: Sistema de câmera traseira dupla ou superior, com sensor principal de no 

mínimo 50 MP, e câmera frontal de 16 MP para videochamadas e registros 

institucionais; 

• Sistema Operacional: Versão atualizada do Android (mínimo Android 14). 

• Conectividade: Suporte a redes móveis 5G, Wi-Fi de banda dupla, Bluetooth 5.0 

ou superior, NFC e entrada USB-C; 

Recursos adicionais: Sensor de impressão digital, reconhecimento facial, certificação de 

resistência contra poeira e respingos d’água (mínimo IP52), e entrada para fone de ouvido 

P2 (3,5 mm). 

UN 01 

Obs. 1: Os aparelhos celulares devem ser novos e lacrados, devem possuir Certificado de 

Homologação da Anatel, mínimo de 12 meses de garantia do fabricante e carregador original com 

cabo. 

Conforme Formalização de Demanda nº 01/2026 em anexo, nos termos do art 72 e art 75 da Lei 

Federal 14.133/2021, que disciplina a formalização do processo de compra direta e suas 

possibilidades. O art 75, inciso II, estabelece ser dispensável a licitação para a contratação que 

envolva valores inferiores a R$65.492,11, durante o exercício de 2026. 



                        
 

 
Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro da Serra 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

São Pedro da Serra, 26 de maço de 2026. 

  

 

  

Clara Helena Hannauer 

Secretaria Legislativa 
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